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RESUMO 

A utilização de ferramentas tecnológicas 
revolucionou as práticas sociais e 
influenciou a conceção das relações 
juríd icas e, em particular, das relações de 
trabalho. Os meios tecnológicos alteraram 
a forma de tfabalhar, originando novos 
dilemas na relação laboral. De facto, o 
controlo da atividade dos trabalhadores 
através das tecnologias de informação e 
comunicação me} poderá ofender os 
direitos de personalidade do trabalhador, 
em especial o direito à privacidade. 
As re!Jras sobre a utilização das TIC no local 
de trabalho, a realização de chamadas 
telefónicas, a utilização do correio 
eletrónico profissional e pessoal, as 
condições em que o trabalhador poderá 
aceder à Internet poderão ser 
estabelecidas pelo empregador e o 
trabalhador deverá ter sempre 
conhecimento dos meios de controlo da 
sua prestação de trabalho. 

Mesmo que não sejam estipuladas normas 
sobre a utilização das nc, sempre que o 
trabalhador utilize a Internet 
desmedidamente, faça telefonemas 
pessoais dos telefones profissionais ou 
atenda telefonemas do seu próprio 
telemóvel de forma reiterada e prolongada 
no local e tempo de trabalho violará a boa­
fé contratual. Todavia, o empregador não 
poderá inspecionar as páginas visitadas 
pelo trabalhador e ler o conteúdo da 
mensagem enviada ou recebida pelo 
trabalhador; e, finalmente. no que diz 
respeito ao controlo das chamadas, a 
fiscalizaçáo nunca poderá incluir escutas, a 
não ser que os trabalhadores tenham dado 
o seu consentimento expresso e apenas em 
determinadas situações tipificadas na lei. 
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INTRODUÇAO 

s relações sociais têm sido afetadas pela globalização e pelo desenvolvimento 
das sociedades modernas. A uti lização de ferramentas tecnológicas revolu­
cionou as práticas sociais e inRuenciou a conceção das relações jurídicas e, em 
particular, das relações de trabalho. Assim, os meios tecnológicos alteraram a 
Jnrm~ de trabalhar, originando novos dilemas na relação laboral. Existem 

várias tecnologias postas à disposição do trabalhador pelo empregador -computador, Inter­
net, correio eletrónico e telefone/telemóvel, impondo-se uma análise das suas condições de 
utilização no local de trabalho. 

1. NOVOS DESAFIOS 

A sociedade global assenta nas tecnologias de informação e comunicação (TIC)', que são 
comummente definidas corno o conjunto de recursos tecnológicos que a informática, as 
telecomunicações e as tecnologias audiovisuais nos oferecem. Estamos perante um "admi­
r~vel mundo novo do trabalho"', no qual despontam novos impulsos, novas problemáticas 
e novas controvérsias para os sujeitos do contrato de trabalho. 

A atividade de milhões de trabalhadores cemra-se na troca de comunicações e não na 
transformação de matérias-primas, sendo o computador um dos principais instrumentos de 
trabalho. O controlo e exame do conteúdo do correio eletrónico enviado e recebido ou o 
controlo do tempo de utilização da Internet desencadeia questões jurídicas às quais o velho 
Direito do Trabalho não estava preparado para responder. E, de facto, nos últimos anos, a 
produção doutrinal e jurisprudencial sobre o tema tem sido bastante portentosa. Na esteira 
de Teresa Coelho Moreira, reconhece-se que •um dos maiores desafios colocado ao jurista 
do moderno Direito do Trabalho é o da regulação do emprego dos meios de comunicação 
eletrónicos na empresa~' 

Se é verdade, por um lado, que as tecnologias contribuem em grande escala para a 
modernização e para o aumento da eficiência empresarial, por outro, poderão ser instru­
mentos de controlo dos trabalhadores, no que concerne à sua produtividade e aptidões 
profissionais.< Assim, o recurso a estas tecnologias poderá originar dilemas jurídicos, entre os 
quais se destacam as eventuais agressões aos direitos de personalidade do trabalhador. em 

1 Jean·E'nnanuel Ray cors:.dera qL.e, te1do en conta o seu imp·essiorante dese1volvinento. as T'C X~derão ter 
o mesmo efeito do que a inve:1ção da ·m::>rersa. por Guter:berg. no sécJ:o XV. Cfr. Jear-:mmanJJei .Ray, ledroit du 
uavailà répre!.t•.:edes NTIC, 2.ll ed .• Edi!ions ua·sc1s, ?aris. 2001, p. 9. 
~ Te·esa Coel1o Moreira, "As Xovas •ecnologias de Informação e ComlJricaçãa um Admirãvel Múrdo Novo do 
Trabalho?~ Estudos de Homer.agem ao Prof. DorAor Jorge Miranda. Volt .. me V. Facu.dade de Direito da un·versôade 
de Lisboa Coimbra :dito·a. Co'mbra. 20 12. pp. 953·973. 
~ Teresa Coelho tv1orei·a ... O Controlo das Comcnicações :lec:rón'cas dos Trabalhadores.~ Difeirodo Trabalho +Crise :=o 

CtisedoDiteiiodo Trabalho? Aaas do Congresso de Direito do Trabo!ho. Coordenação de Cinarina de Oliveira Car .. a ho 
e Jjlio Vieira Gomes. Coimbra Editora. Coimbra, 2011, p. 170. A autora a<:rescen:a que .. em mu"'tos setores. estes 
sistemas de comunicaçãodeixa·am de se· me·as fe-ramertas de :ra~l1o para se converterem r o 'Tieicatravês do 
qual se ofereceM os serviços e os. p·odutos. da empresa ao mercado~. 
" Como rnan 'festa Ada berto Peru Ui. com as novas tecno og·as é essenc'a! a p-:oteção da dign'dade do uabaliado:. 
Cf. Ada berto PerJ!Ii. II poteredtietivodelfimprcndjrore. Giuff·é Edi:ore, Milão. 19Sil. ::>. 281. 
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especial ao direito à privacidade e intimidade. Como refere Falguera Baró. 'é óbvio que falar 
de comunicação significa em muitos casos falar de privacidade~' Com efeito. a ciência e 
tecnologia são hoje aproveitadas pelo empregador a fim de controlar e gerir a produção, 
assistindo-se atualmente ao alargamento dos meios suscetíveis de afetar a privacidade e a 
dignidade dos trabalhadores• Nesta conjuntura, emerge um novo direito fundamental do 
trabalhador apelidado de'direito à intimidade informatica".7 

A consideração pela esfera privada dos uabalhadores é 'a reafirmação do trabalhador 
como pessoa e do Direito do Trabalho como Direito, desenvolvido e aplicado de acordo com 
os ditames da Ciência jurídica~• Neste sentido, não nos parece que se possa falar em priva­
cidade pessoa l e privacidade laboral: são duas dimensões da mesma realidade que é o direi­
to à privacidade de um cidadão, que, em virtude da celebração de um contrato de trabalho, 
é, de igual modo, trabalhador. Pelo facto de o cidadão celebrar um contrato de trabalho, 
Menezes Cordeiro evidencia a anuência em ' limitar a sua esfera~ na medida em que "a sub­
missão de um ser humano à direção e à disciplina de outro implica uma intromissão na 
esfera do primeiro"' Por outras palavras, o cidadão "esr~. explícita ou implicitamente, a limitar 
os seus direitos de personalidade~ no sentido em que 'não dispõe mais da sua força de 
trabalho~" Não obstante, em nosso entender. a principal ideia a ter em conta é a de que a 
força de trabalho é colocada ao dispor da entidade empregadora por força da celebração de 
um contrato de trabalho. mas não a própria pessoa. '' 

O poder de controlo é intrínseco ao poder de direção do empregador, que emite ordens 
e tem o poder de fiscalizar o seu cumprimento e o desempenho dos trabalhadores. ' Só que 
este poder não é absoluto, uma vez que o controlo tem limites e ter~ de ter o menor impac­
to possível sobre os direitos e garantias do trabalhador" Neste contexto, v~rios autores 
referem-se ao 'trabalhador transparente" ou 'trabalhador de vidrO': tendo em conta a sua 
enorme vulnerabilidade em ser observado a todo o insta me e sempre que o empregador o 
queira. tal e qual um Big Brother_ O que significa, então, que esta supervisão poderá atingir 
aspetos da vida privada do trabalhador que, merecendo proteção jurídica. deveriam ser 
intocáveis. O argumento mais utilizado para a aplicação destes meios é o do controlo da 

1 Cf. Miqt.:e Ange! FalgJe·a Baró, ·er1erios docuina!es en re ac·ón cone! uso oor e! uabajador de los -nedios info•v 
mát"cos empresatia!es para fines ext·ap·oducf;vos~ Oerecllo sedai y nU("IOS tecnologfas. O.;ademos de f..'erecho Judi-
cio/,~. Madrid: ::ensejo General dei Pede· Júdic'al. 2004, p. 28ó. ' 
~ Cf. Guilherme Dray, Código do Trabalho Anotado. 9.~ ed .. Coordefl'ação de Pedro Roma1o Martinez. A! medi r. a. 
Coimbra. 20t 3, p. 14G. 
' C. Amadeu G1..~·ra. ~A ::>rNac·dade r o ocal de :rabalt:o: Oirejtoda sociedadedainformoção, Sepa·ata dovolumeVI, 
t~sodaçâo Po·:t.guesa do Direito l:ltelec:t.;al. Coimbra :ditora. Coimbra. 2008, p.l45. 
" Cf. A.ntó:1io Menezes. Cordeiro. ~o respeito pela esfera or'vada do traba 1hador"./ Congresso Naôonol de Direiro do 
Trabalho. Almedina,Coimbra. '998. p. 37. 
; DOM, lbi!lem. p. 19. 
~~ Cf. Te·esa Coelho Mo·e·ra. 'Direitos de Persoralidade~ Estudos de Direiro do Trabaltro, Almedjna. Coimbra. 20'! 1, 
po.66e67. 

No mesmo semido, 'lide Amadeu GL.erra, "A privac'dade no local de traba ho". Direlro do sxledcdedo informoçõo, 
Separata do vo'1. • .me VI, t\ssociação Po·~uguesa do Jireito lnte!e:tua~ Coimb·a Edícra, Co:mbra, 2008, o. 133. 
11 O legislador espannol. :10 a•!igo 20.U, n.o 3, do Estatuto dos':'raba l'tadore.s (ET), institu'u a separação entre~d·reção" 
e "contro1o"da aüVidade !a:>oral. .sef'\dc esra U'Tla ques:ão prof1..ndamen:e debatida ra doutrina espanhola. 
'~ Como bem expre--ssa José João Abra1tes. ~no contrato de uabalho. os ooderes do empregador e a 'iberdade 
negocial tê-n por imi:e i1transpon 'vela in:angibTdade do co1teúdo essendal de qualquer dos di·eitos furda 4 

mentais dos c:dadâos~ Cf. José João Abran:es. -o d'rei!o tabora face aos novos modelos de ::>restação de trabalho~ 
fVCongressoNocionoJ deDireirodo Trabalho, .A;rned'na. Coimbra, 2002. p. 92. 
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eficiência e do desempenho laborais, mas h<l que ter em conta que controlar e vigiar de 
forma oculta não são sinónimos: controlar pressupõe o conhecimento do trabalhador; já a 
vigilância oculta remete-nos para formas de controlo totalmente ignoradas pelo trabalhador 
e, por conseguinte, ilícitas e inadmissíveis. 

O dever de obediência foi consagrado pelo legislador laboral português'' e a Constitui­
ção da Repúbl ica Portuguesa consagra os princípios da liberdade de iniciativa e de organi­
zação empresarial.,; O ideal reside em encontrar urna solução de equilíbrio entre o poder de 
direçâo do empregador e os direitos fundamentais do trabalhador, "ponderando prudencial­
mente os interesses ern jogo e evitando ilógicos e irracionais ataques frontais e insidiosos" 
em relação a este." 

2. CONDIÇOES DE UTILIZAÇAO DAS TIC 

Existem inúmeras tecnologias postas à disposição do trabalhador pelo empregador: 
computador, telefone, telemóvel, Internet, entre outras. Esteja em causa o direito à palavra 
escrita, o acesso à Internet ou as comunicações telefónicas, existe o direito de reserva e con­
fidencialidade quer dos e-mails recebidos e/ou enviados. das páginas visitadas ou dos tele­
fonemas efetuados pelo trabalhador. respetivarnente .. , 

Já no que diz respeito às normas de uso dessas mesmas tecnologias. é pomo assente que, 
ao abrigo do poder de direçào, poderá o empregador estipular as regras de utilização da 
Internet, bem como dos telefonemas a efetuar pelo trabalhador. Cor1tudo. há quem consi­
dere "ilógico, irrealista e contraproducente" a proibição em absoluto da utilização do e-mail 
e da Internet "para fins que não sejam estritamente profissionais··•; em contrapartida, há 
quem defenda a inexistência de "um direito ao uso social do e-moi/laboral: pelas possíveis 
consequências negativas no desempenho laboral do trabalhador. ' 

Caso o empregador considere que a Internet e seus derivados são um obst~culo à efi­
ciência e concentração do trabalhador, poderá simplesmente proibir a sua utilização. As 
regras sobre a utilização das TIC no local de trabalho, da realização de chamadas telefónicas, 
da utilização do correio eletrónico profissional e pessoal. das condições ern que o trabalha­
dor poderá aceder à Internet poderão ser estabelecidas por contrato individual de trabalho. 
pelos instrumentos de regulamemaçào coletiva de trabalho, por um regulamento interno 

~ Cf. artig-o 128.0 n.o 1 e) do Código do Trabalho (CT). 
\$ Cf. artigo 80.0 c) CRP. 
16 Cf. Susara Rodriguez :.scar.ciaro, "E! cort•o! e'np·esar·al de! correo electrónico de !os :rabajado·es: :'X)Sibitidades 
y limites (a propósito de la STC de 7 deoc~ubre de 2013. rec. 2907/201 1): Relaciones laborotes:Revisracritica de reo.rfa 
yprâcrico. n.o 1 o. 2014, p. 127. i\o mesmose~tido. Vl'de José João Abrantes, ·o direito aboral face aos novos mode.os 
de prestação de trabal"lo~ tVCo.1gresso Noôo.1olde Difeirodo Trabalho. A'ned'r-a. Co'mbra. 2002, p. 83. 
o; Cf. artigo 22• do Cód'go do Trabalho CT. 
~~ Con1orme dis::>osto 10 documento elabo:ado pela Com ·ssâo \ 'acional de Droteção de Dados sobre os -orinGp:os 
sobre a privacidade no local de naoalro: aprovado na sessão p!erária de 29 de out1..bro de 2002. De :gual modo 
Vl'de Amadeu Guerra,·;., privac:dade no loca de ua;:,alho: Direito da scôedade da informação, Sepa·a:a do volt. me Vi, 
Associação Portuguesa do )ire'to lrte!ectua ... Coimb·a Ed:to:a, Co'mbra, 2008, 100. 
'" Cf. Javier Thi:>ault A-anda. El uso dei e-mail por los trabajadores y las faculiades de conuol dei empieador. 2001,/n 
htrp.//I'N;vt.uoc.edu/v,<fblesp/arlluoc/IJJ09040/thibauft.html (consultado er"l 19 de O!Jt'Jbro de 2016). 
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ou por um simples documento. A elaboração de um regulamento interno'" sobre as condi­
ções de utilização do e-mail, da Internet e do telefone será uma excelente opção2 ' Concor­
damos com a ideia de que "se o documento fixa novas regras de subordinação, estabelece 
limites em relação à utilização de certos meios, procedimenios a adorar pelo trabalhador, 
sanções e limitações à autonomia e criatividade dos trabalhadores" dever~ tomar a forma de 
um regulamento interno" : contudo, há quem admita que, seja qual for a situação, o regula­
mento será sempre ·'o meio por excelência a adotar para o efeito~" 

De facto, o empregador poder~ tomar as medidas que considere oportunas em relação à 
utilização indevida das ferramentas de trabalho, não obstante, deverá informar os trabalhadores 
sobre as restrições dessa utilização." Para a proteçáo do direito à privacidade do trabalhador, a 
intensidade de controlo na sua atividade nunca deverá ser intrusiva. Se o for, o empregador 
incorrerá, desde logo, em responsabilidade civil extracontratual por factos ilícitos, bem como em 
responsabilidade penal. Desta forma, a licitude do controlo 
deverá ter como premissas as seguintes circunstâncias: o traba­
lhador deverá ter sempre conhecimento dos meios de contro­
lo da sua prestação de trabalho; o controlo pelo empregador 
apenas deverá dizer respeito a questões laborais; na utilização 
dos meios de vigilância à distância. estes deverão ser propor­
cionais, necessários e adequados. Assim, as normas de conduta 
imemauta e de comunicação poderão estar devidamente esta­
ruídas por qualquer dos meios enunciados, só que não é sufi­
ciente a sua simples estipulação; condição sine qua non da sua 
efetividade é a tomada de conhecimento pelos próprios traba­
lhadores. Podemos inclusive sugerir o aproveitamento dos 
recursos tecnológicos e o envio das regras por e-mail'' De uma 
maneira simples. o trabalhadortem de ser informado, de forma 
expressa e inequívoca, das regras que envolvem a utilização 
das tecnologias e da consequente supervisão e controlo. Por 
outras palavras, a entidade empregadora ''terá, previamente à 

Se é verdade, por um lado, que 
as tecnologias contribuem em 
grande escala para a 
modernização e para o aumento 
da eficiência empresarial, por 
outro, poderão ser Instrumentos 
de controlo dos trabalhadores, 
no que concerne à sua 
produtividade e aptidões 
profissionais. 

13 De acordo com a e· por:t.guesa. na fe:r.Jra do ·e:e( do regulamerto ~nterr.-o. M que ouvir a com·ssâo de traba­
lhado~es e p:;brcar o documento num local visfvef na e-npresa para que todos os :raoalhadores :omen con1e­
cimemo da sua existênCia. A elaooração de um regu!amerto interno é -na:S reouscada do que a elaboração de 
um mero documento, até porqt..e. se não for ouvida a com·ssâo de uabal~do·es e não for publicado, es:aremos 
peral"te Ltma contraordenação g·;we. Cf. anigo 99.0 , n.o S. a . 
11 O egis1ador por:uguês admite a possioilidade de o emoregador estabelecer as normas de u:ilização dos meios 
de coMunicação na e:np·esa. rete( ndo·se ex:.re.ssamen:e ao corre'o eletr61ico (meraneme exemprficativo). con· 
forme refere o arLgo 22.0 , n.o 2, L. 
l:t Cf. AMadeu Guerra. ·A privacidade no local de trabalho: O.:reitoda sodedode da informação. Sepa:a:a do vo'une 
VI. Associação Portuguesa do Direito lnte!ec:t..al, Coimbra :dltora, Coimbra. 2008. p. 161 . 
:3 Cf. Gui her'T'Ie Oray, Código do Trabalho Anotado. 9." ed ... Coo·denação de Pedro Romar o Mar:inez.. A!medi1a. 
Coimbra. 20~ 3, p. 165. 
,.~ Cf. artigo 20.0 n.o 3 E-. 
,., A esf pu ação destas regras é de ta modo ·m::~ortarte qt..e a STSJ de Mad·id. de 28 de abril de 2011 , declarou 
a il'dtud.e de um despedimento em que o uabalnador, duran:e o honho de :ra:.a!io, \;:Sitava siies alie'os à st..a 
atividade laboral. A en~idade eM:lregadora não infor11ou os seus t:abal~adc·es sobre a.s rc-·suições da uti ização 
das ferramentas irforminicas. nem sobre o cont·o!o qL.e 'azia dessas 'T'Ie.sma.s fe:ramen:as. Desta 7orma. o n ot'vo 
hvocado para o des:=~edimento com fus:a causa 1o: declarado i'T'Ip·ocederte. 
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adoção de qualquer medida de controlo, que respeitar o princípio da transparência que consiste 
no conhecimento da vigilancia e do controlo exercido pelo empregador~" 

Sejam existentes ou inexistentes as políticas empresariais sobre a util izaç~o das tecnolo­
gias. acompanhadas do conhecimento dos respetivos meios de com rolo, a regra é a de que 
o empregador não pode inspecionar o conteúdo do e-mail ou de uma conversa telefónica 
a não ser que exista uma autorização judicial. Note-se, porém. que uma coisa é o conteúdo 
da mensagem, outra coisa ser<l "comrolar alguns dados externos para tentar visualizar se os 
trabalhadores estão a utilizar corretamente ou não os seus meios de comunicação~ como. 
por exemplo, o tempo gasto pelo trabalhador na utilização da ferramenta de trabalho e no 
acesso à rede informática' ' Neste sentido, a Comissão Nacional de Proteção de Dados, num 
documento relativo aos "Princípios sobre a privacidade no local de trabalho: recomenda a 
todos os empregadores a observância de vários princípios na utilização das novas tecnolo­
gias. Destacamos o principio geral que aconselha à escolha pelo empregador de'metodolo­
gias genéricas de controlo~ dando como exemplos o "número de e-moils enviados" ou o 
'tempo gasto em consultas na Internet".'• 

Teresa Coelho Moreira ressalta o caso de ter sido o próprio empregador a estimular uma 
utilização não profissional destes meios ·como forma externa e de implementação destas 
NTIC nas empresas: Nestas situações, a existir posteriormente uma proibição generalizada 
na utilização destes meios para efeitos profissionais. poderá o empregador'incorrer numa 
espécie de abusa de direiro, na modalidade de venire conua factum proprium·" . contrariando 
a boa-fé, tendo em conta o comportamento anteriormente adotado, 

Em jeito de conclusão. o conhecimento por pane do trabalhador é condição sine qua non 
para a licitude do controlo pelo empregador, aplicando-se, por força do princípio da transparên­
cia, a mesma regra no caso do tratamento de dados pessoais do trabalhador, Se bem que o 
conhecimento e o consentimento do trabalhador possam ser irrelevantes em determinadas 
situações, mantendo-se a ilicitude no controlo da prestação da atividade, no caso, por exemplo. 
da utilização pelo empregador de inúmeros programas disponíveis na world wide .... -eb para 
monitorizar a utilizaçáodo computador e saber tudo. sublinhe-se tudo. o que o trabalhador faz.'" 

x. Cf. Teresa Coelho More·ra. ·eorn·o!o do lv1essenger dos -raba r adores: Anotação ao Acó·dão do T( bunal da Rela­
ção de Lisboa de 7 de março de 201 r. PfO!iru~riode Direiro do Trabalho. n." 91-92, CEJ. Lisboa. 2012. p. 139. 
;) IDEM, Ibidem, pp. 141 e 1"- 1. Como refe·e André Pestana Nascimento ·mais do qt..e a leg,tm:daée do cortt•olo, 
qt..e :em de ser adm'tôa. uma vez que os meios de traba ho penencem ao empregador, são os limi:es desse cor.-­
:roo. so;:,esando os direitos fundan en:ais dos t·abalnado·es e dos empregadores q~.;e têm qt..e se· definidos·. Cf . 
.. 0 impac:o das. 1ovas tecrologias no Direito do Trabalho e a :t..t"ela dos direitos. de persona.idade do uabal1ado·~ 

ProtituáriodeDircirodo Trobofho. n:~ 79--80-81, Ci:J. _isboa, 2008, p::>. 243 e 24 . 
n Veja-se, no mesmo sen:ido. AmadeiJ GJerra, ·A privacidade 10 loca · de r:abalho~ Dlreitodo sociedade da informo· 
ção, Separata do vo ·ume V1. Associação Portugúesa do !)i•e'to Intelectual, Colmb·a Ed'tora, Coim::>ra, 2008. o. 156. 
<'l Tt=t~A Cocu1o MX!:tA. "A privacidade dos :rabali"adore.s e o Controlo Electrónico·. Enudos de Direlro do Trabalho, 
Almedina.Coimbra, 2011. po, 107 e 108. 
34 A tftulo meramente exemp!'ficativo, temos o Key.fogger, que é um dos sofrwores ma·s con!'!ecidos qJe regista 
:t..do, ·ndusivameNe o que se esc·eve: o proc;rama Biack Box Serun·ry Monitor qt..e e um software que regista diversos 
comp-utadores em simul:àneo e envia :odes os regis:os po· e-mo;! ou por te'e.1ióvel: o Screerr Monitor Plus, qt..e 
permite fazer a monitorização da ârea de nabalho de vci'ios computadores. em s'mu~â1eo (da· qt..e a puo!icidaêe a 
es!e software se cemre nofac:o de ser ideal pa·a en::>resas, u11a vez que consegue reu.nir'36 te!a:s no mesmo PCj; o 
Win Spybox, que é 1..m programa q1..e permi:e gravar tt.~do o que se faz no computador, ir:dusfve o que é escrito r as 
redes sociais. Existem muitos O!.ltros. com ma ·ores ou menores potenc·-ardades, mas o principa! oojetivo é o mesmo: 
a mof'li:orização do co-nputado: - Programa :.spião.11 Mon·ro·. LanSchool. Net Moniroring. Nel SP';box. por exemp.o. 
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2.1 Computador 

O computador é uma ferramenta de trabalho" e, em regra. será propriedade do empre· 
gador. Assim sendo, o trabalhador 'carece de título jurídico originário que lhe permita um 
uso particular do computador~ uma vez que não é proprietário 'que o permita gozar edis­
por" do bem, nem tem outro título como locatário ou comodatário. nem sequer possuidor'' 
O trabalhador será, então, um simples detentor ou possuidor precário, estando assim adstri­
to. de igual modo, ao dever de utilizar de forma prudente o instrumento de trabalho e ape­
nas para fins profissionais. 

Urna autorização expressa do empregador ou uma proibição generalizada do uso do 
computador para fins part iculares. em que ambas as opções poderão assumir as mais varia­
das formas (contrato individual de trabalho, regulamento interno, convenção coletiva de 
trabalho, entre outras), contribuiriam para urna desejável segurança jurídica sobre a utiliza­
ção do computador pelos trabalhadores'' A questão torna-se delicada, até porque, por 
exemplo, a jurisprudência espanhola não é unânime na interpretação da falta de uma auto­
rização expressa:'a proposta judicial rigorosa· considera que estamos perante uma proibição 
e "a proposta judicial perrnissiva'julga que estará ern causa urna autorização tácita da utiliza­
ção do computador-'' 

Se existe uma proibição geral da utilização do computador para fins privados, levada ao 
conhecimento de todos os trabalhadores, que estão assim devidamente esclarecidos, o 
empregador poderá aceder de forma livre e descomprometida aos computadores dos seus 
trabalhadores, seja para aceder a determinadas informações. seja para verificar o cumpri­
mento das suas regras. Parece-nos sim, a fim de evitar quaisquer atitudes lesivas dos direitos 
fundamentais dos trabalhadores, que estes terão e deverão estar presentes no momento 
daquela fiscalização." J~ se existe uma autorização expressa do uso daquela ferramenta de 
trabalho para fins particulares, as expetativas de confidencialidade criadas pelo trabalhador 
e o intrínseco princípio da boa-fé impõem que qualquer"revista' ao computador terá de ser 
consentida pelo trabalhador. No caso de não existir nem urna proibição generalizada nem 
urna autorização expressa, os conceitos da boa-fé e de sensatez assumem contornos 

3 O Quar:o 1nqL.é•iro Europeu sobre as Condições de T~aba!i.o, promovido em 2005 pelo Euro:ou!"'d. revelou q.Je, 
no que res.pe·ta â uttzação do conpu:ado:, 27% dos :rabalf'.adores :raball"avam cor:1 recurso a esta ferramen:a 
"duran:e todo ou quase todo o tem::x>: No que se refere ao Quinto 'nquéri:o, realizado e1120~0. ã questão se ·o seu 
ua::>al:-~o ·mplica traba ha· com com:Jutado·es"2ll,5% dos uaba hadores :Jortugueses com t.m contrato sem termo 
d&seram que s'n: todavia esta oerceNagem aumenta para 37,2% quando a nes1ia é feita aos nabaihadores espa· 
nhóis na mesMa situação. En 20';5 foi !evado a cabo o Sexto !nquê:ito e 26% dos trabalhadores portugueses afl:· 
maram que o seu uaba ho implica :ra:)alnar co11 compL.tadores e :e!emóveis; LuxembL.rgo. o·namarca e Non..ega 
tém as ;:,e·cer.tagens ma·s e·evadas: 53%. 47% e "-5%, res:=~etivamente, se bem que a média da u:: é de 3' %. 
;; Cf. Alfredo Montoya Mel-ga·. "M .. evas. :ecno!ogfas y :>uef'a fe contracn .. al {3uenos y maios usos del ordenador en 
la enpresa): Relaciones lob01o!es, Revista cdtk:a de teoria yprdaico, n.o 1. 2009. o. 187. 
n IDEM .. Jbidem, p. 188. 
3~ IDEM, ibidem, 
u Um empregador so!id:ou os serviços de um técricode i1formá:ica devido a avarias de um compJtador unizado 
por determinado traba hador. l\a reoaração do computador estava oresente un ad11i:1istrador da empresa. Foram 
localizados vf•us.. em cons.eqJéncia da navegação em sites pouco seguros e e1con:rados a.rqu\>os. com acessos a 
pàgi1as co-n contel.do sexua1. Não obstante .. a decisão de STSJ de Madrid. de 2ó de dezem:>ro de 2007, declarou 
!'cito o despedimento daquele trabalhador: todavia. em noss-o entender e sa'vo me:hor o:>i1ião, não se respei:a o 
a·tigo 18.0 ET. uma vez que se atoou sem o conheci-rtento do rrabalh:ador. 
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cruciais. Como expressa Montoya Melgar, "usos imoderados e abertamente abusivos" não 
podem gerar uma expetativa de confidencialidade-'• A solução, nestes casos, pode passar 
pelo recurso às já mencionadas metodologias genéricas de controlo por parte do emprega­
dor, de forma a respeitar a privacidade e intimidade dos trabalhadores. 

2.2 Internet 

A Internet é um "instrumento estratégico" para a generalidade das empresas e está a alte­
rar a "própria prática do Direito"'' De forma singela, pode ser definida corno urna rede mun­
dial capaz de fazer a ligação entre biliões de computadores e servidores, tornando possível 
a comunicação entre os intervenientes e a transmissão de informação, entre outras valên­
cias.•• O uso da Internet no local de trabalho deverá ser apropriado e o trabalhador deverá 
utilizá-la com bom senso. Situação diferente será aquela em que a Internet é uma ferramen­
ta de trabalho e as pesquisas são necessárias para a prossecução da atividade. 

De facto. a Internet poderá ser considerada uma "tentação" para muitos trabalhadores e 
um obstáculo à produtividade. Para além do mais, poderão existir repercussões ao nível da 
segurança pela entrada em páginas pouco seguras e de vírus no computador, com a conse­
quente perda de dados e até a sua inutilizaçào." Um possível abuso por parte do trabalha­
dor na utilização das nc para outros fins que não o exercício da sua atividade, em princípio, 
será facilmente resolvido pelo empregador, como mencionado, através do estabelecimento 
de regras de utilização dos meios de comunicação no local de trabalho. Muito embora não 
exista uma relaçào causal entre o acesso à Internet e a diminuição da produtividade'0, o 
empregador poderá, dentro dos poderes que a lei lhe atribui, não ter sequer os computado­
res ligados em rede, vedar o acesso à Internet ou então bloquear ou apenas permitir o aces­
so a determinadas páginas, seja para uma utilização profissional e/ou estritamente pessoal. 
Se bem que a decisão de bloquear determinados sit~s poderá ser uma "solução pouco eficaz. 
pois, cada vez mais através de smortphones e de outros dispositivos de uso pessoal ( ... ) é 
possível aceder à internet, mesmo sem utilizar os instrumentos postos à disposição pelo 
empregador~" 

;o C( Alfredo Mon:oya Melga r, ~Nuevas iecno!ogfas y buena fe cortracrual (St.e1os y ma 'os usos dei orde1ado: en 
la empresa}: Refodones labor ales. Re..,'isra ctitica de H!on'o ypr~crico, 1"1.0 1. 2009, p. 195. 
;; Cf. Teresa Coe t-o Moreira, .As Novas-ec-;ologias de Ir for 'nação e Comun'caçâo: t:M Admirá\'e Mundo Novo do 
Trabalho?'. Eswdos de Homenagem ao Prof. DotJror Jotge A1ironda. Voh .. me Vl. Facu!.daâe de Direito da Un'vers:dade 
de Lisboa, Coimbra :ditc·a. Cc:mora, 2012. pp. 957 e 959. 
!li Na esteira de Amon·o Barrero Fernández. "a il"'lterret é uma :anela de oportunidades-: Cf. El Teleuabajo, Aga!a, 
Madrd, 1999, p. 103. 
;') Cf. DanieiToscani Giméneze David Ca .vo Mora!es:·:l u.so de internet y el correo electrón<:o en la empresa. rm·tes 
>' ga·antias: Nueto re•tisto espatioladederecho def rrabajo, n.o 16S. 20'!4. p. 198. 
<: Existem variados es:t.dos sobre a utilização da l1terne: no 'oca de trabalno e a st.a relação com a produ!ivi-­
dade do :rat>alt-ador. U:-n deles, jâ de 2009, o(undo da Universidade de ~Ae bourne. na Austrâlia. e dirig:do pelo 
pesquisador Brent Cc<er. ana isou a conduta de 300 trabalhadores: uma das conclusões do es:udo foi a de q1..e 
a p·odutividade do ~rabalhador que ::>esquisa r.a Interne: por lazer pcde;á aumentar atê 9% compara:ivamen:e 
ao trabalhador que r ão o faz. Vide h:rp-1/archive.un·news.unime b.edu.au/view·58003.htm (co:l.sultado em 28 de 
outuoro de 20"'16). 
" Cf. t\.1-.a(a Regi1a P.edinía. "Redes Sociais: ·ncidêrcia !a:>oral (P(mei·a Aproximação): Prontuário de Direiro do Tra­
balho, n.• 87, CEJ. U;boo. 2010, p. 39. 
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Em resumo. o empregador poderá bloquear total ou parcialmente o acesso a todos ou 
determinados sites, "podendo inclusive estabel~-cerl imites de utilizaçao de transferência de 
tráfego"", pelo que o trabalhador terá de se conformar com as restrições impostas pelo 
empregador. Na hipótese de o trabalhador não acatar as ordens do empregador. como em 
qualquer outra violação do dever de obediência, a sua conduta poderá ser considerada uma 
infração disciplinar. 

Não consideramos que o controlo deva "ser feito de forma não individualizada e global 
em relação a todos os acessos na empresa, com referência ao tempo de conexão na 
empresa"': até seria possível que esse controlo fosse feito de forma individual e que permi­
tisse apurar o tempo gasto pelo trabalhador em si!es que não interessam ao desempenho da 
sua atividade, todavia sem os identificar. 56 que a pesquisa efetuada aos softwares disponí­
veis no mercado cibernauta para fazer este tipo de controlo 
mostra que o mercado oferece serviços bem mais rebusca­
dos. com a entrega de um relatório diário dos acessos de 
cada trabalhador. Esse controlo é feito das mais diversas for­
mas: identificação dos sites acedidos; apresentação de um 
gráfico de acesso, a referir quantos bytes foram gastos por 
cada um dos trabalhadores: exibição de um gráfico que 
demonsua os respetivos horários de acesso de entrada e de 
saída de cada um dos sires visitados." E difícil imaginar forma 
mais perversa de vigiar o trabalhador: neste caso, o conheci­
mento e consentimento serão irrelevantes. pois está em 
causa o direito à privacidade e intimidade do trabalhador e 
sua ampla proteção legal, que compreende o direito à auto­
determinação informacional. Em suma. o trabalhador goza 
do direito de reserva e confidencialidade relativamente aos 
sires que consulta na Internet.'' 

2.3 Correio Eletrónico 

Uma autorização expressa do 
empregador ou uma proibição 
generalizada do uso do 
computador para fins 
particulares, em que ambas as 
opções poderão assumir as mais 
variadas fonnas (contrato 
individual de trabalho, 
regulamento interno, convenção 
coletiva de trabalho, entre 
outras), contribuiriam para uma 
desejável segurança jurfdlca 
sobre a utilização do 
computador pelos 
trabalhadores. 

O correio eletrónico. mais conhecido por e-mail, abreviatura do termo inglês efewanic 
mail. representa a prescindibilidade do suporte em papel e possibil ita enviar e receber men­
sagens por meio de sistemas de comunicação eletrónicos. Na verdade, estamos perante um 
forte instrumento de comunicação •que está no coração da popularidade da lmernet"'.; e é, 

~,. Cf. Joe limó:eo Ramos Pereira, CompêndioJurtdlco do Sociedade da Informação, Quid Juris. l's:x>a, 20Ql, p. 94 L 
... .; Cf. Amadeu G~,;e·ra. ~A privacidade 10 :ocal de traba ho: Oireiro do sociedade do informação. Sepa·a:a dcvo'urne 
VI, Associação Po·t~.;guesa do Direito 11te!ec:t,al. Coimbra ::ditora. Coimbra, 2008, p. 166. 
"" Desta forma. o empregador poderã, ~aci men:e, co1stin.:ir oer,s de cada vm dos t:abal"lado·es.. ass~m como 
·conhec·men:o de gostos. hobbles, hã::>itos de consulta de documentação re!aDva a determi1ada doença, à compra 
de deter11i1ados orodt..tos.. à preparação de uma v· agem ou ao gozo de 'érias~ Cf. ,!!,ma deu Guerra. ·A privacidade 
no local de ua'oalro: Direiro do soo'etJodeda informação, Se::>arata do volüme Vl. Associação Portuguesa do o·reito 
lr.te!ectual, Coimb·a Ed"tora, Coim::>ra, 2008. op. ' 66 e 167. 
~s. O artigo 22.0 CT poderâ pa·ecer, ruma le·wra f~,;gaz, ap icàve+ sonen'e à questão do correio elet·ónic-o: con:~,;do, 
a:>lica--se, ig1.1almerte. à qt..estão da Internet,. pois está em cac.sa o ·acesso a informação~ 
.:11 Cf. Mercader Ugt..ina. Derecho dei Trobo]a Nuevas Tecnologias y Soôedod de lo rnformación, Eói:or>all::X NOVA, 
Val.adolid, 2002, o. 11' . 

161 



A PRTVAClTJADE DO TRABALiiADOR E A tm LIZAÇ.:\0 DAS T!C 

nos dias de hoje, o sistema comunicacional mais usado, quer pessoal, quer profissionalmen­
te. Mais ainda, a melhor orientação doutrinal sustenta que .. as declarações expressas por via 
informática gozam da mesma eficácia jurídica das que se tivessem um suporte tradicional~" 

A questão do correio eletrónico torna-se delicada quando se está perante uma utilização 
indevida e inapropriada pelo trabalhador, uma vez que a sua utilizaçao para fins pessoais 
durante o tempo de trabalho, de forma reiterada, poderá causar falta de produtividade e 
falta de concentração nas tarefas a realizar. Daí que. se estivermos perante uma utilização 
abusiva, o comportamento do trabalhador poderá constituir um ilícito disciplinar:'• Para 
além do mais, está ainda em causa um "veículo de transmissão de informação" que poderá 
conduzir informação confidencial, atentando assim contra os interesses do próprio empre­
gador e causando dano à sua reputação e imagem'• 

Em contrapartida, ler e responder a e-mails poderá ser também uma atividade que se 
enquadra no objeto do contrato de trabalho. Nestes casos, estamos perante um instrumento 
de trabalho e urna forma de comunicação com clientes. fornecedores. superiores hierárquicos 
e entre os próprios trabalhadores. Contudo, é um instrumento de trabalho dotado de caracte­
rísticas peculiares; isto porque·o empregador não tem um acesso irrestrito a este instrumento, 
como terá a outros utensílios ou equipamentos(. .. ) uma vez que há que considerar o quadro 
constitucional ( ... r ;o Normas constitucionais. bem como regras penais, civis e laborais. 

O legislador português trata de forma autónoma o direito à confidencialidade da corres­
pondência, pelo que merece destaque, já que confunde e se encontra intimamente lígado 
com o direito à reserva da intimidade da vida privada. O princípio da inviolabilidade do 
domicilio e da correspondência, bem como de outros meios de comunicação privada está 
consagrado no artigo 34.0 da Constituição da República Portuguesa: a violação de corres­
pondência ou de telecomunicações está tipificada no artigo 194.• do Código Penal Portu­
guês; o Código Civil Português, nos artigos 75.0 a 78.0, estabelece o direito~ confidencialida­
de da correspondência; e. por último, o artigo 22.• do Código do Trabalho estabelece o 
direito à confidencialidade de mensagens e de acesso à informação' ' 

No sentido de Montoya Melgar. •existe de facto uma situação general izada de permissivi­
dade empresarial perante a utilização extra laboral do correio eletrónico da empresa que não 
gera um verdadeiro direito~" O empregador deve estipular as regras sobre a utilização do 

"' Cf. ;"\lfredo Montoya Me!gar:De:ecros del-rabajõdor e 1nformãtica~ Escudios juridicos en homenajeaf doctor Nésior 
de Bue.'l Lozano. 2003. p. 536. /n hrrp'i/Oibfio.juddjcos.ur.am.mx/Jibros/3/1090/30.pdf (consultado e'T'I 29 de outu:>ro 
de 2016). 
•a No mesmo sentido JavierTh'bau!: AJanda. Efuso dei e·mail potlos uobajXores ykis focultadesdecontrol defempfea­
dor, 2001, ln hnp:/hl'li'II.UOc.edu/ web/esp/ariluoc/OJOCXJ4()1thibai.Jithlml (consu tado e 'TI 19 de ou:ub-·o de 2016). 
~., Cf. Dal"'lie! Toscar i Gimé1ez e David Calvo Morales. ~a t.sode in:emety e. correo e!ecuónicoe:1la empresa: J:m·tes 
y gatantias: Nueta re•tisro espaiioiadederecho dei uaba}o. n.o \65. 20' 4. p. 199. 
se C'. Maria Regina Redlni"a, "Uti ização de novas tecno!og;as no local de traba hc - algumas ques:ões: /'/Congresso 
NaâonoldeDüelio do Trabalho, A:med'na. Coimbra, 2002. p. 116. 
n Oarf-go 22.0 , r;.o l.CT expressa qJe"o :rabali"ador gozado direito de reserva e conflder'!cia idade re!ativame:ne ao 
comeúdo das menggens de natureza pessoa e acesso a :nformação de caracter r ão :>roflssional que e1vie, receba 
ou cor su te. 1omeadameme auavés do correio ele:rón:co~. Nesta matéria, há ai r da que a:enta· na .ei que pro:ege 
a privacidade nas-co-nunicaçõese>etrónicas.aprovada :>e a lei n.0 41/2004, àe 18 de agos:o, cc:n a Ul:ima a teração 
im·oduzida pela l ei o.0 46/2012, de 29 de agos:o. 
SJ Cf. ;"\lfredo Montoya Me!gar:oe·ecros deiTraba)dor e 1nformãtica~ Eswdios juridicos en homenajeal doctor N~sror 
de Bue.'l Lozano, 2003, p. 536.1n hrtO"/íoibfioj!Jridlcos.unam.mxllibros/3/!090/30.pdl (corsu.tado em 29 de outu:>ro 
de 2016). 
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correio eletrónico, por qualquer uma das formas já referenciadas, e, se for esse o caso, con­
trolar o cumprimento das regras estabelecidas sobre a proibição da utilização do correio 
eletrónico para fins pessoais. Quesr.io central é o conhecimento por parte do trabalhador 
dessas formas de controlo: a clareza da informação de que o trabalhador apenas poder~ 

fazer uma utilização profissional do e-mail e o conhecimento de que o empregador poderá 
aceder aos sistemas de comunicações são imprescindíveis condições para a legalidade do 
controlo." 

Seja um e-mal/ pessoal ou profissional, muito embora neste último caso o sistema de 
gestão pertença ao empregador e funcione como "domicílio profissional eletrónico do 
trabalhador"'·', a regra é a de que este não pode avaliar o conteúdo das mensagens. A ser de 
outra forma, violaria o direito à privacidade e intimidade: quando o trabalhador escreve o 
que pensa. tal comportamento é de índole privada e a lei protege esta conduta a fim de 
evitar quaisquer intrusões na privacidade desta comunicação. Assim sendo, "o conteúdo das 
mensagens, de natureza pessoal. erwiadas ou recebidas pelo trabalhador, ainda que em 
computador da empresa. está abrangido pelo direito de reserva e confidencialidade ( ... ) 
não podendo, em consequência e sem o consentimento do trabalhador, ser utilizado para 
fins disciplinares, nem produzida prova, designadamente testemunhal, sobre tal conteúdo': 55 

Se bem que existe uma possível via para o acesso ao conteúdo da mensagem: o consenti­
mento do trabalhador.'• Concluindo, face ao quadro legal, não nos parece que seja permiti­
da a leitura do conteúdo de mensagem enviada ou recebida pelo trabalhador.'; Está em 
causa o direito à palavra escrita. direito absoluto, que é tão só urna manifestação do direito à 
privacidade. 

Há quem defenda outras soluções como. por exemplo, a utilização de software que per­
mita fazer pesquisas com base em determinadas palavras-chave, se bem que a presença do 
trabalhador e de um representante dos trabalhadores ou na sua ausência, de pelo menos, 
duas testemunhas, seja imprescindívet 58 Vamos supor que existem fortes suspeitas da viola­
ção do dever de lealdade em que o acesso ao conteúdo de determinado e-mail é a derradei­
ra prova, por não ser possível tirar ilações através da visualização do nome destinatário e do 
respetivo assunto. De facto, não é de forma leviana que se tolera esta possibilidade, mas em 

'1 Cf. Javier Thi:>ault Aranda. c~. EI uso dei e-moi/ por los uabajadores y tas faculrodes o e conuol di!V empfeador, 2001. 
ln htrp://www.uoc.eduf,veblesp/anluoc/0109040/rhibauJr.html (cc'1sultado em 19 de outL.bro de 20 16). O autor 
acrescenta que os cf.têr:os de se eção dos trabal1ado·es a controlar não deverão ser discrimir:a:ófos, mas c:itérios 
a:eató•ios ou assen:es em razões ob~etlvas. 
! .. ( 1

• Joe1Tmóteo Ramos "'ere:ra, CompênoioJurtdicoda Soc;edade da Informação. Qu"d Jt.r"s. Lisboa, 2004. p. ~. 

5! Cf. Acórdão do 1ribunal daRe ação do Porto. de 8 de feve~e·ro de 20to (PaL.!a leal de carvall">o), dis:>anivel em 
:tl'l'r.v.dgsi.pt; bem como vide7eresa Coe hc Moreira, "Comrolo do cor·eio ele:rón'co dos :rabali".adores: comen:âr(o 
ao acórdão do 'fbunal da Relação de Por:o, de 8 de feverei·o de 2010: Questões Laborais, n.o 3.:::., Aro XVt Coimb·a 
Edi:ora. Coimbra. 2012. pp. 2 )9 e ss. 
i t. Cf. Anadeu Gt.erra, "A privacidade 10 local de trabalho: Oiteitoa'a sociedade do informação. Separara do vo.une 
VI, Associação Po"tt..-guesa do Direito 11telecn .. al, Coimbra Editora. Coimbra, 2008, p. 164. 
v A este propósito. Ma·ia Regi 'la Red'nha acresceNa qt..e '{ ... )as decisões jurispruder.ciais p·ofe·idas em tribt..r">ais 
et..rc;>eus e norte-americaros tém seguido orientações tendercialme1te bem diversas, ser do que r os EUA e no 
Reino Unido é reconllecida uma r:1aior !atitude de aruação ao en::>regador do qJe 1a EtJropa co1tirenra . como 
s.ucedeiJ recertememe num acó·dão fral"cês que dec'dlt.. beneficiar o e·moil de proteção idé1tica à da correspon­
dênc·a pos:al privada'". C. ,\t1a(a Regina Redi1i"a, "Viilização de novas tecoologia.s no local de t•aba!ho - algumas 
questões·. NCor.gresso Nacional de Direito a'o Trabalho, Almedjna. Coimbra. 2002, p-. i 16. 
!li C~ Andrê Pes:ana Nasd-nento. ·o i-npacto das novas tecro!ogias no direito do trabalho e a tutela dos direi:os 
de oersonalidadedo :raoahador~ Pronruârio de OJreitoa'o Trabalho, n.o 79-80-81 . CEJ, Usboa. 2008, pp. 250 e 251. 
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casos verdadeiramente excecionais, com a indispens~vel presença do trabalhador neste 
processo. admitimos a utilização deste tipo de programas. 

Mais ainda, se o trabalhador acede ao correio eletrónico profissional tendo que utilizar o 
endereço profissional e colocando uma password, este e-mail assemelha-se a um e-mail pes­
soal. Se o trabalhador acede ao e-mail através de uma password, mas sempre que falta ou 
est~ a gozar férias revela aos colegas que o vão substituir a sua password, será importante o 
trabalhador ter a consciência de que nesta situação o seu e-mail não é apenas seu e deverá 
proteger a sua privacidade e intimidade, não o utilizando para fins pessoais. Vislumbra-se 
ainda uma outra hipótese, bastante frequente, que se resume à possibilidade de o emprega­
dor ter apenas um endereço geral para onde todos os e-mails são enviados, não obstante 
dirigidos a diferentes destinat~rios. Nesta situação, não se coloca a questão da privacidade, 
j~ que se trata de uma estratégia empresarial perfeitamente v~lida. Nos casos de comunica­
ções aber!as não existe, como referido pelo Tribunal Constitucional Espanhol. uma ·expeta­
tiva razoável de confidencialidade(. .. r'• 

Em jeito de conclusão, existem algumas situações particulares em que o correio eletróni­
co não é de utilização exclusiva de um único trabalhador, mas uma 'plataforma" de trabalho 
como outra qualquer. em que a leitura indiscriminada de e-mai/s por superiores hierárquicos 
e/ou colegas, ser~ perfeitamente licita. Ern qualquer outra situação, mesmo sabendo que 
nem sempre tem sido esta a orientação de alguma jurisprudência, o e-mail deverá ser prote­
gido da mesma forma que a correspondência postal privada. 

2.4 Telefone e Telemóvel 

Em primeiro lugar, é necessário distinguir entre o telefone/telemóvel pertencente ao 
empregador e o telefone/telemóvel propriedade do trabalhador. O empregador poder~, 
como em relação a qualquer coira TIC, estipular as regras de utilização destes equipamentos 
e fazer uma proibição generalizada: não aproveitar o telefone e telemóvel profissional para 
fazer chamadas pessoais; bem como proibir que se atendam chamadas telefónicas recebi­
das no telefone e no telemóvel pessoais. durante o horário de trabalho. 

Não obstante, aquelas proibições não serão uma estratégia astuciosa por parte do empre­
gador. sendo, quiçá, um fator de desmotivação e um obstáculo à própria produtividade. 
Consideramos até utópico acreditar que o trabalhador não atenderá chamadas pessoais 
durante todo o tempo de trabalho. Mesmo que exista a referida proibição generalizada. há 
que fazer uma apreciação de cada situação, recorrendo sempre a juizos de equidade. Sem­
pre que o trabalhador faça telefonemas pessoais dos telefones profissionais ou atenda tele­
fonemas do seu próprio telemóvel de forma reiterada e prolongada, não ternos duvidas de 
que violar~ a boa-fé contratual, na esteira de um bonus pacer famílias. No que diz respeno ao 
controlo das chamadas, essa fiscalização nunca poderá incluir escutas, a colocação de dispo­
sitivos que as permitam, a não ser que os trabalhadores tenham dado o seu consentimento 
expresso. tendo em conta o disposto no diploma portugués que regula a proteção de dados 

!'I ( 1
• Susal'la Rodriguez :scarciaro. ~EI cont~ol e-npresaP:al dei coneo electrónico de !os :rabajado·es.: ::>esibl'idades 

y li:nites (a propósito de la ~IC de 7 deocrub.re de 2013. rec.. 2907/201 t l: Re.'aciotleslaborofes.,. Revistacrfiicode reorfa 
yprácrico. n.• 10, l014.pp. ' 31 e132. 
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pessoais e privacidade nas telecomunicaçã€s.•' Assim, a gravação das comunicaçã€s só ser~ 

possível "no âmbito de pr~ticas comerciais lícitas" ou então como "prova de uma transação 
comercial" e "desde que o titular dos dados tenha sido disso informado e dado o seu 
consentimento~•· Estes requisitos são cumulativos, sem os quais a respetiva gravação será 
ilegítima. 

No que concerne ao telefone e telemóvel profissionais, questiona-se se o empregador 
poderá solicitar às respetivas operadoras o registo mer)sal de todas as chamadas telefónicas 
recebidas e efetuadas pelo trabalhador, com os dados da duração de cada chamada ou se 
poderá aceder a estes dados com a simples instalação de 
um chíp naqueles dispositivos. Parece-nos que em ambos os 
casos, desde que seja uma conduta conhecida pelo traba­
lhador, não estaremos perante um comportamento intrusi­
vo por parte do empregador. Concluindo, sempre que o 
trabalhador efetue um telefonema, apenas deverão ser tra­
tados os seguintes dados: "identificação do utilizador (sua 
categoria/função); número de telefone chamado; tipo de 
chamada - local, regional e internacional: duração da cha­
mada: custo da comunicação'"'. se bem que exista jurispru­
dência que defenda que a quantidade, a duração, bem 
como a hora a que foram efetuados os telefonemas inte­
gram a reserva da esfera privada do trabalhador.63 

CONCLUSOES 

O controlo da atividade dos trabalhadores em geral atra­
vés das TIC poderá ofender os direitos de personalidade do 
trabalhador. em especial o direito à privacidade e intimidade. 

O e-mal/ deverá ser protegido 
da mesma forma que 
a correspondência postal 
privada. 

No que diz respeito ao controlo 
das chamadas, essa fiscalizaçao 
nunca poderá incluir escutas, a 
colocação de dispositivos que as 
permitam, a não ser que os 
trabalhadores tenham dado o 
seu consentimento expresso, 
tendo em conta o disposto no 
diploma português que regula a 
proteçlio de dados pessoais e 
privacidade nas 
telecomunicações. 

Daí que seja imperioso encontrar urna solução de equilíbrio entre os princípios da liberdade 
de iniciativa e de organização empresarial e os direitos fundamentais do trabalhador. 

As regras sobre a utilização das TIC no local de trabalho, a realização de chamadas telefóni­
cas, a utilização do correio eletrónico profissional e pessoal, as condições em que o trabalha­
dor poderá aceder à Internet poderão ser estabelecidas por contrato individual de trabalho. 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, por um regulamento interno ou 

~ Artigo ~.G n.o 2 da l el r-..0 41/2004, de 18 de agos!o, Q-úe tr.ans:>ós pa·a a o·dem :urid ca pom;guesa a Di·eriva 
2002/ 58/CE, do Parlamen:o Eu·opeu e do Conse t-o. de 12 de :u11o, relativa ao tratamento de dados pessoa:s: e à 
proteção da privacidade no setor das comunicações e~trÓflicas. Entre:anto, jà foi alte·ada e republicada pela l ei 
n.o <6.12012, de 29de agosto. 
-i-' Cf. a·:igo 4.0 n.o 3 da d:ada Lei n.o 41/2004, de 18 de agos:o. 
,.,, d . Amadeu Gue·ra. "A pfvacidade no ocal de traba ho". Oireiiodo sociedoáedo informação. Sepa·a:a do voh .. ne 
VI, Associação Portt.guesa do Direito lnte!ec:1..a!, Coimbra Editora, Coimbra, 2008, p. 156. 
~ O Acôrdão do Tribural da Relação do Por:o, de 20 de dezembro de 2011 (Ferrel·a da Costa). 'e1ere q1..e ·a reserva 
da e:;(era privada do trabalhador a::>range as corversações e mer:.sage.ns emi:idas e recebidas por :e e-nóvel for1e­
cido pe!o emo.-egador, ::>em co'T\o o (C-spet:VO :râfego, · s:o e. a sua qua1fdade, d~.. ração. hora a qt..e foram efe:uada.s 
e espécie. se1do consLtucionalmeNe proibida a ob:enção de prova. nc:neadamente pa·a efeitos disciplinares. 
através da otromissão do emp·egado: 1as teleco"T\unicações"(d:sponrvel en htrp:/!w-Nw.dgsi.prl). 
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por um simples documento. Todavia. o trabalhador deverá ter sempre conhecimento dos 
meios de controlo da sua prestação de trabalho; o controlo pelo empregador apenas deverá 
dizer respeito a questões laborais; e. na utilização dos meios de vigilância à distância, estes 
deverão ser proporcionais, necessários e adequados. 

Caso exista uma proibição geral da utilização do computador para fins privados. levada 
ao conhecimento de todos os trabalhadores, o empregador poderá aceder livremente aos 
computadores, se bem que a presença dos trabalhadores seja condição fundamental para a 
licitude do controlo. No caso de existir uma autorização expressa, as expetativas de confi­
dencialidade impõem, ainda assim. que qualquer inspeção ao computador seja feita com o 
consentimento do trabalhador. No caso de não existir nem uma proibição generalizada, 
nem uma autorização expressa, o conceito da boa-fé leva-nos a concluir que uma utilização 
descomedida não poderá gerar uma expetativa de confidencialidade. 

O correio eletrónico é uma ferramenta de trabalho dotada de características pecul iares 
em relação às outras, uma vez que a entidade empregadora não dispõe de um acesso ilimi­
tado. Face ao quadro legal vigente, não nos parece que seja permitida a leitura do conteúdo 
da mensagem enviada ou recebida pelo trabalhador: está em causa o direito à palavra escri­
ta, direito absoluto, que é tão-só uma manifestação do direito à privacidade. Em conclusão, 
o e-mail deverá ser protegido da mesma ror ma que a correspondência postal privada. 

Mesmo que não sejam estipuladas normas sobre a utilização das TIC. sempre que o traba­
lhador utilize a Internet, faça telefonemas pessoais dos telefones profissionais ou atenda 
telefonemas do seu próprio telemóvel de forma reiterada e prolongada no local e tempo de 
trabalho violar~ a boa-fé contratual, na esteira de um bonus poter fomi/ias. Todavia, o empre­
gador não poderá inspecionar as páginas visitadas pelo trabalhador; de igual modo, no que 
diz respeito ao controlo das chamadas, a fiscalização nunca poderá incluir escutas, a coloca­
ção de dispositivos que as permitam, a não ser que os trabalhadores tenham dado o seu 
consentimento expresso e apenas em determinadas situações tipificadas na lei. 

Artigo escrito segundo o novo acordo ortográfico 
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